
SINDADVS 
SINDICATO DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS DE BAURU E REGIÃO  

 

Rua Alberto Segalla nº 1-75- Sala 21, ED. Mirante do Sol, JD. Infante Dom Henrique 

Bauru/SP -  CEP 17012-634 

 

CIRCULAR Nº 01/2025 

Informamos que foi assinada a Convenção Coletiva de Trabalho com o SINDICATO 

DOS ADVOGADOS DE BAURU E REGIÃO, relativa à categoria dos advogados 

empregados das sociedades de advogados legalmente constituídas de acordo com a Lei 

nº 8.906, de 1994, registradas na Ordem dos Advogados do Brasil, inclusive as 

sociedades individuais de advocacia dos empregados das Sociedades de Advogados que 

estejam sediadas em: Bauru, Agudos, Lençóis Paulista, Piratininga, Duartina, 

Pederneiras e Pirajuí, com vigência de um ano a partir de 1º de agosto de 2025 até 31 de 

julho de 2027.  

 
Piso Salarial:  

• ADVOGADO NÍVEL 1 - R$ 2.261,70 

• ADVOGADO NÍVEL 2 - R$ 2.473,42 

 

 

Biênio: 

• R$ 68,86 (sessenta e oito reais e oitenta e seis centavos). 

 

Alimentação: 

• R$ 31,20 (trinta e um reais e vinte centavos). 

 

Reembolso plano de saúde: 

• R$ 102,00 (cento e dois reais). 

 

Reembolso creche: 

• R$ 293,17 (duzentos e noventa e três reais e dezessete centavos).  
 

Premiação por desempenho: 

• As Sociedades poderão analisar a performance individual dos empregados, podendo 

estabelecer metas para o atingimento mensal pelos mesmos, desde que tangíveis e 

diretamente relacionadas com as atividades desempenhadas, com ou sem remuneração 

extraordinária, a qual, se ocorrer será devida como prêmio por desempenho 

individual ou por setor, não integrando a remuneração, conforme permitido pelo § 2º 

do artigo 457 da CLT, introduzido pela Lei 13.467/17 até valor nominal de R$ 

1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) mensais e desde que não ultrapasse o 

correspondente a 50% (cinquenta por cento) do salário contratual do funcionário. 

 

Contribuição Assistencial: 

• As Sociedades de Advogados poderão descontar dos salários mensais dos seus 

advogados empregados o valor correspondente a R$ 19,10 (dezenove reais e dez 

centavos), referente à contribuição assistencial ao SINDICATO DOS ADVOGADOS 

DE BAURU E REGIÃO. 

 

Bauru, 27 de outubro de 2025. 

 

Diretor Presidente 

Antonio Carlos Fardin 


